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INDICAÇÃO N° 119/2014  

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Chefe 

do Poder Executivo Municipal, que estude a possibilidade ou 

viabilidade de se construir casas populares, para pessoas de baixa 

renda, no Morro do Rocio. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 2014. 

ma livrou 

MÁRCIA RAQ EL FONSECA SERAFIM 

Vere.dora PP 

WALDIR FERREIRA DOS SANTOS 

Vereador PSDB 

JUSTIFICATIVA 
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Considerando que, a totalidade do terreno 

denominado Morro do Rocio é de propriedade do município e que boa 

parte dele ainda encontra-se vazio, sem construção; 

Considerando que, atualmente, o Bairro do Rocio 

encontra-se com toda infraestrutura necessária, água, luz, esgoto, 
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arruamento e pavimentação, para loteamento e construção de moradias 

populares; 

Considerando, a falta de imóvel na zona urbana 

para este fim; 

Considerando que, se dermos utilidade a tal 

imóvel evita-se que pessoas desinformadas ou com má intenção invadam 

a área de forma clandestina e ou arbitrária; 

Considerando que, as atuais casas que estão sendo 

construídas pelo CDHU em nosso município, não suprirá na totalidade a 

demanda da população de baixa renda por uma moradia própria; 

Considerando, a importância de se proporcionar 

àquela parcela da população que carece, uma moradia própria e digna; 

Considerando, os fatos acima é que apresentamos 

a presente INDICAÇÃO, que após lida, deverá ser encaminhada ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal. 


